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TERMO DE FOMENTO No 01/2025 

QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL A5S0CIAçA0 COMERCIAL E INDUSTRIAL 
DE ASSIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste 
ato representada por sua Prefeita, a Excelentissirna Senhora Prof.' Dra. TELMA GONALVES 
CARNEIRO SPERA DE ANDRADE, brasileira, casada, portadora do RG n° 6.957.658-0 
SSP/SP edo CPF no 511.192.779-49, residente e domiciiada na Rua Claude Monet, n° 145, 
Condorninio Renascence, nesta cidade, e a "ASSOCIAcAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
ASSIS", inscrita no CNPJ sob n° 44.373.884/0001-03, corn sede na Av. Antonio Zuardi, n° 970, 
Vila CarnbuI, nesta cidade de Assis/SP, doravante denorninada ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada peIo seu Presidente, o Senhor NILSON SERGIO DE 
MELLO, brasileiro, empresário, portador do RG n° 20.634.778 SSP/SP e CPF/MF n° 
120.189.308-93, residente e dornicihado na Rua Bernardo Rosselino, no iso, Condorninio 
Renascence, nesta cidade, resolvern celebrar o presente Terrno de Fornento, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complernentar no ioi, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes 
OrgarnentArias n° 7.607, de 03 de juiho de 2024, na Lei Orgament6ria Anual n° 7.670, de 10 de 
dezembro de 2024, na Lei n° 13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Decreto regularnentador n° 
7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo administrativo n° 01/2025/DA e mediante as 
cláusuIas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fornento tern por objeto, rnanter o funcionarnento do posto do 
SEBRAE AQUI, visando a disponibilizacão de recursos hurnanos para atendirnento e orientação 
no POSTO DO SEBRAE AQUI. Os atendimentos realizados pelos Agentes de Desenvolvirnento 
do Posto SEBRAE AQUI de Assis, tern por objetivo expandir presencialmente a atendirnento do 
SEBRAE-SP, promovendo a cornpetitividade e o desenvolvirnento sustentável do seu p6blico 
alvo, ou seja, rnicroernpresas, empresas de pequeno porte, ernpreendedores individuals, 
produtores rurais e potenciais ernpresários do municipio e da região. Alern de propiciar a 
interação e melhorar a qualidade da relaç5o cliente/SEBRAE-SP, desta forma, entendendo da 
rnelhor rnaneira as necessidades de inforrnaçao/conhecimento e respondê-Ias adequadarnente, 
conforrne detaihado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, Clue deste fica fazendo parte integrante e 
indissociáveI. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos pare atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAQOES 

2.1 - SAO obrigaçoes dos Participes: 

- DA ADMINI5TRAçA0 P(JBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especificos de prestação de contas as organizaçOes da sociedade civil par 
ocasião da celebracão des parcerias, informando previarnente e publicando em rneios oficiais 
de cornunicação as refenidas organizacOes eventuais alteraçoes no seu conteOdo; Ak 
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b' emitir relatório técnico de monitoramento e avaliacâo da Darceria e o submeter a cornissão 
de monitoramento e avaliação designada, que o hornologará, independenternente da 
obrigatoriedade de apresentacão da prestação de contas devida pela organizaçâo da 
sociedade civil; 

c) liberar os recursos por rneio de transferéncia eletronica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execucâo do objeto 
do termo de colaboraçâo ou Termo de Fornento; 

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado ern outro 
órgão Cu entidade, o administrador pOblico deverá designar novo gestor, assurnindo, enquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigagOes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

1) viabilizar o acornpanharnento pela internet dos processos de Iiberacào de recursos; 

g) manter, ern seu sitio oficial na internet, a relacäo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pIanos de trabalho, ate cento e oitenta dias apOs o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet os rneios de representação sobre a eventual aplicacâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tornada de contas antes do térrnino da parceria, ante a constatação de evidéncias 
de irregularidades na execuçào do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular, observando os principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
minimo, as informaçoes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.01912014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgâos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçôes referentes aos instrurnentos de transferéncias regulamentadas 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern corno aos locals de execução do objeto; 

f) responder exclusivarnente pelo gerenciarnento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investirnento e de pessoal; 

g) responder exclusivarnente pelo pagarnento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciajs relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboracâo oude 
fomento, nâo implicando responsabilidade solidària ou subsidiária da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadirnplência da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
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ao referido pagamento, os ÔflUS incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restriçâo a sua execuçâo; 

h) disponibilizar ao cidadäo, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e a 
detaihamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 193.32671 (cento e noventa e trés mu, trezentos e vinte e seis 
reals e setenta e urn centavos). 

3.2 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente 
Termo de Fornento, recursos no valor de R$ 193.326,71 (cento e noventa e três mil, trezentos 
e vinte e seis reais e setenta e urn centavos), em 12 (doze) parcelas, correndo a despesa a 
conta da dotação orçamentária, conforrne discriminação abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0208 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
02 08 01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

04 	Administraçào 
04 123 	Aciministração Financeira 
04 123 0015 ASSJSTENCIA FINANCEIRA 
04 123 0015 2248 0000 ACIA - ASSOCIAçAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ASSIS 

925 	 3.3.50.41.00 C0NTRIBUIçOES 

3.3 - A transferéncia será efetuada em conta bancária destinada exclusivarnente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 0223, conta corrente n° 45.684-5. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAQAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos ern favor da 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforrne o cronograrna de desernbolso contido no 
pIano de trabaiho, rnediante transferéncia eletrOnica sujeita a identificaçao do beneficiário final 
e a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancária especifica vinculada a este 
instrurnento. 

- Para a liberaçâo de cada parcela do recurso, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
deverá apresentar solicitaçâo formal, via oficio, ao Departamento de Contabilidade da 
Secretaria Municipal da Fazenda, juntarnente corn a Certidao de Débitos Relativos a Creditos 
Tributários Federais e a Divida Ativa da União, Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas e 
Certidâo Negativa do FGTS. 

4.2 - E obrlgatOria a aplicacâo dos recursos deste Termo de Fornento, enquanto nâo utihzados, 
em caderneta de poupanca de instituiçâo financeira oficial, se a previsäo do seu uso for igual 
ou superior a urn rnês; ou em fundo de aplicacâo financeira de curio prazo, ou operacâo de 
mercado aberto lastreada em titulo da divida pUblica, quando sua utilizaçâo estiver prevista 
para prazos rnenores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçoes financeiras serâo, obrigatoriarnente, aplicados no objeto 
do Terrno de Fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçöes de 
prestaçâo de contas exigidos para Os recursos transferidos. 
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4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no arnbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidencias de irregularidade na aplicaçâo de parcels anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçao dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçoes estabelecidas no Ternio de 
Fomento; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
ou pelos órgâos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusao, denUncia, rescisâo ou extinçâo da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
irnprorrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauraçâo de tomada de contas especial 
do responsével, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Fornento deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as norrnas de regéncia, respondendo cada um pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizaco de despesas a titulo de taxa de administraçâo, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergencia; 

III - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientaçäo social, das quais nào constern nornes, sirnbolos ou imagens Clue caracterizem 
prornoçâo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçOes, auxIlios ou subvençóes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipoteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçamentarias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fornento vigerá a partir de 01 de janeiro de 2025 ate si de 
dezernbro de 2025, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecução de 
seu objeto. 
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6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mmnirno, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprirnento das demais exigencias legais e regulamentares, serão admitidas prorrogaçöes do 
prazo de vigéncia do presente Termo de Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberacâo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogaçào do prazo de vigéncia do presente Termo de Fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, Iimitado o prazo 
de prorrogaçâo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçäo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado petos partIcipes antes do término da vigência do Termo de 
Fornento ou da Ultima dilaçâo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAçAO 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatorio Técnico de monitoramento 
e avaliaçao da parceria celebrada mediante este Termo e o subrnetera a Comissäo de 
Monitorarnento e Avaliaçao designada para este urn, Clue o hornologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentaçao da prestação de contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo Relatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, devera conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - anãlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razào da execuçâo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administraçäo pübica; 

IV - anâlise dos docurnentos cornprobatôrios das despesas apresentados pela 
0RGAN1zAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando näo for comprovado 
o alcance das metas e resuitados estabeiecidos no respectivo termo de colaboracao ou de 
fomento; 

V - análise de eventuais auditorias reahzadas pelos controles interno e externo, no àrnbito da 
fiscalizaçao preventiva, bern corno de suas conclusoes e das medidas Clue tomararn em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotese de inexecução por cuipa exclusiva da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL poderâ, exciusivamente para assegurar 0 

atendimento de serviços essenciais a popuiaçâo, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a firn de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

- retomar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer Clue tenha sido a modaIidade ou tituIo Clue concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade peia execucão do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisacäo, de mado a evitar sua descontinuidade, devendo ser) r  
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considerado na prestaçâo de contas o Clue fol executado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em Clue a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sem prejuizo da fiscalização pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos Orgäos de controle, a execução da parceria sera acompanhada a fiscalizada pelo 
respectivo Conseiho de poilticas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir qua o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçäo pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das rnetas e dos resultados esperados, ate o perlodo 
de que trata a prestaçào de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçoes e 
documentos: 

- extrato da conta bancaria especIfica; 

II - notas e cornprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, valor, dados da 
ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL e nOmero do instrumento da parceria; 

III - cornprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do curnprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for a caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.° Seräo glosados valores relacionados a rnetas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  - A 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos, de forma quadrimestral, sendo que a prestacão de contas final 
ocorrerá ate o dia 31 de janeiro de 2026. 

§ 30  - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuals especificos a 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a simplificação e a 
racionalizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestação de contas reiativa a execuçâo do Terrno de Fornento dar-se-á mediante a 
anàlise dos docurnentos previstos no piano de trabaiho, bern corno dos seguintes relatorios: 

- relatôrio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 0 cumprirnento do objeto e o 
comparativo de rnetas propostas corn os resultados alcancados; 

II - relatOrio de execuçâo financeira do Terrno de Fornento, corn a descriçâo das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçao corn a execuçao do objeto, na hipótese de 
descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçA0 PILJBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise Os 
seguintes relatOrios elaborados internarnente., quando houver: 
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I - relatório da visita técnica "in toeS' realizada durante a execução da parceria; 

II - relatorio técnico de monitoramento e avaliaçao, hornologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e Os 
resultados alcançados durante a execução do Termo de Fornento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestacao de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverao conter análise de eficâcia e de efetividade das acoes quanto: 

- Os resultados ja alcançados e seus beneficios; 

II - os impactos econôrnicos ou sociais; 

Ill - o grau de satisfação do páblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apos a conclusao do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçäo conclusiva sobre a prestacäo de contas pela ADMINISTRAcAO PLJBLICA 
MUNICIPAL observará as prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

- aprovacão da prestação de contas; 

II - aprovaçâo da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

Ill - rejeiçâo da prestacâo de contas e deterrninaçao de imediata instauraçâo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissâo na prestação de contas, serä concedido prazo para 
a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçäo. 

§ 1 1  0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, 
prorrogável, no máxirno, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para anahsar e decidir sobre a prestação de contas e comprovaçäo de 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da ornissao, nâo havendo 
sanearnento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuracão dos fatos, identificaçao dos responsáveis, 
quantificacao do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislacâo vigente. 

8.7 - A ADMINI5TRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebirnento ou 
do cumprimento de diligencia por ela deterrninada, prorrogável justificadamente por igual 
periodo. 

Parágrafo ónico. 0 transcurso do prazo definido nos terrnos do caput sern que as contas 

95 	tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaçäo a que se adotern 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possarn ter sido causado 
aos cofres pOblicos; 
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II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou 
de seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçào monetéria, impede a incidéncia de juros de 
mora sabre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em quo foi ultirnada a apreciação pela administraçäo pUblica. 

8.8 - As prestaçoes do contas seräo avaliadas: 

I - regulares, quando exprossarem, de forma Clara e objetiva, a cumprirnento dos objetivos o 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

Ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal quo näo resuite em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quando cornprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissäo no clever do prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho: 

c) dano ao oràrio decorrente de ato do gestâo ilegitirno ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pQblicos. 

8.9 - 0 administrador páblico responde pela decisão sobre a aprovacäo da prestaçâo de 
contas ou por omissão em relaçao a anélise do seu conteüdo, levando em consideraçâo, no 
primeiro caso, Os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deleaçao a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçâo. 

8.10 - Quando a prostaçâo de contas for avaliada coma irregular, apOs exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisao, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar 
autorizaçâo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes 
compensatórias do interesse pUblico, modiante a apresentação do novo piano de trabalho, 
conforrne a objoto descrito no termo do colaboraçao ou de fomenta e a area de atuaçâo da 
organização, cuja monsuração oconômica será feita a partir do piano de trabaiho original, 
desde quo não tenha havido daTa ou fraudo e não seja o caso de restituiçâo integral dos 
rocursos. 

8.11 - Durante a prazode 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestaçao do 
contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL dove rnanter em seu arquivo os documentos 
originals que compOem a prostação de contas. 

CLAUSULA NONA . DAS ALTERAç6E5 

9.1 - A presente parceria poderé ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura do termo 
aditivo, devendo a solicitagâo sor encaminhada corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) 
dias em relaçâo a data do térrnino de sua vigéncia. 

9.2 - Não é permitida a ceiebração de aditamonto deste Termo de Fomento corn alteracao da 
natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes, corn exceçäo das que tenham por finalidade moramente prorrogar a prazo 
de vigéncia do ajuste, devorao sor previamente submotidas ao Departamento Juridico da 
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ADMINISTRAçA0 P(JBLICA MUNICIPAL, ao qual deverao os autos ser encaminhados em 
prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatório o aditarnento do presente instrumento, quando se flier necessária a 
efetivação de alteraçöes que tenham par objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilização de recursos rernanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS SANcOEs 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da 
Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegisiacao especIfica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançOes: 

- advertencia; 

II- suspensâo ternporária da participaçäo em chamarnento pUblico e irnpedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn ôrgäos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, par prazo näo superior a dois anos; 

III - declaraçâo de inidoneidade para participar de charnarnento pOblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn ôrgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem Os 

motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a prôpria 
autoridade Clue apiicou a penalidade, Clue será concedida sempre que a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aphcada com base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de competencia exclusiva do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitacão ser requerida apôs dois anos de 
aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestação de 
contas, a apiicação de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execução da parceria. 

10.3- A prescrição serâ interrornpida com a edição de ato adrninistrativo voitado a apuração da 
infracao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

lii - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens rernanescentes as de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construldos corn os 
recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serâo de propriedade da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn ciáusuia de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar promessa de transferéncia da propriedade a adrninistraçào 
publica, na hipótese de sua extinção. 
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11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderâo, a criterio do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semeihante ao da Organizaçao donataria, quando, após a consecuçâo 
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn .cláusula de inalienabilidade e deverao, 
exclusivarnente, ser utilizados para continuidade da execuçâo de objeto igual ou semeihante 
ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversäo ern favor da Administraçâo 
POblica. 

CLAUSLJLA DECIMA SEGIJNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Fornento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigacOes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado o prazo rninirno de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa 
intençäo; 

II - rescindido, independente de previa notificação ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 

a) utilizaçâo dos recursos ern desacordo com o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçào em qualquer docurnento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauracâo de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficécia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deveré ser 
providenciada pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a 
contarda respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçOES GERAIS 

14.1t iAcordam os participes, ainda, em estabelecer as seguibtestondiçâes: 
I - as comunicacâes relativas a este Termo de Fornento Srao remetidas por correspondéncia e 
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as reuniöes entre os representantes credenciados pelos participes, bern corno quaisquer 
ocorréncias que possarn ter implicaçOes neste Terrno de Fornento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatarios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Seri competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, 
que nâo possarn ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da comarca de Assis, corn 
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renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, as participes obrigam-se ao total e 
irrenunciávet cumprimento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado conforme, 
foi tavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos partIcipes, pars 
que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 30 de janeiro de 2025. 

ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 

Prof.' Dra. TELMA GON(;ALV 	SPERA DE ANDRADE 
Prefeita do MunicIpio de Assis 

CPF n° 511.192.779-49 

0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE 

.SON- 	DE MELLO 
Presidente 

CPF n° 120.189.308-93 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 
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